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Senhor Presidente: 

     

     

O Governo Municipal de Bento Gonçalves, diri - 

ge-se a Vossa Senhoria, para encaminhar ã anãlise e aprovação dos No-

bres Vereadores o projeto de lei n9 46/87, que, "concede reajuste sala 

rial ao funcionalismo público municipal." 

Este reajuste, além de ter a finalidade 	de 

repor as perdas salariais de nossos servidores, objetiva iniciar 	o 

prõximo ano com vencimentos que atendam ãs necessidades salariais dos 

funcionãrios, procurando evitar o mãximo possível uma defasagem 	em 

seus vencimentos. 

Contribuem para isso o fato da Administração PÚ 

blica iniciar em janeiro a implantação da Lei Municipal n9 1 447, que 

dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 	que 

objetiva racionalizar os trabalhos e modernizar o funcionamento 	e 

atendimento público. 

Para atender essas exigéncias a Prefeitura Mu- 

nicipal, através da Lei Municipal n9 1 432, de 19 de julho de 1987 	, 

que, "dispõe sobre o sistema de classificação de cargos e funções,reor 
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Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR IVANTLUIZ TOMASINI 

DignTssimo Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ganiza os quadros de pessoal do município, estabelece novo plano de paga-

mento, dispõe sobre a admissão de caráter temporãrio ou técnico especiali 

zado e clã outras providências", criou um quadro único, organizado e equi-

librado, procurando além de atender melhor e mais eficientemente a popula 

ção, manter um quadro estável e bem remunerado. 

Depois da Secretaria Municipal de Administraçao 

ter realizado concurso público para todos os níveis e jã ter iniciado 	o 

enquadramento e regularização do seu quadro, resta ã Prefeitura propor sa 

lãrios que permitam aos servidores desenvolverem suas atividades com 	um 

mínimo de tranquilidade e segurança. 

Esperando contar com a aprovação dos Senhores Ve-

readores, para o presente projeto, aproveitamos ã ocasião para reafirmar 

nossos protestos de elevado apreço e consideração. 

//1/112/0 

AIDO J 	BERTUOL 

Prefeito Municipal • 



• Art. 29 - Da mesma forma serão reajustados os 

proventos de inativos e pensionistas. 

írAçÃo:  (h? 
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;SALA DAS SESSÕES 	/1-71  

s o mês de novembro de mil novecentos e oi- 
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PROJETO DE LEI N9 46, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AO FUNCIO 

NALISMO PÚBLICO MUNICIPAL. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

• 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Os funcionários públicos municipais, 

regidos pela Consolidação das 	Leis 

do Trabalho - CLT e os pertencentes ao Quadro de Provimento Efe-

tivo terão seus vencimentos reajustados a partir de 19 de dezem-

bro de 1987, passando a perceber conforme tabela anexa. 

Parágrafo Único - Em 19 de janeiro de 1988 se-

rá concedido aos mesmos ser- 

vidores um reajuste salarial de 50% (cincoenta por cento). 

Art. 39 - A despesa resultante da presente lei 

correrá a conta de dotações orçamen- 

tárias próprias. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi 

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

Vereador 	ente 

Prefeito Municipal 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

113/ 87 	ASSUNTO : Concede Reajuste Salarial ao 

funcionalismo Público Munici 

pai. 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

Parecer: Comisso de Constituição e Justiça. 

Os vereadores abaixo afirmados,membros da Co 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça,apás analisare 

zeres do Processo NP 113/87,que CONCEDE REAJUSTE SALARIAL A 

NALMSMO PÚBLICO MUNICIPAL", com data de 18 de novembro de 1 

de parecer favorável à sua aprovaçã"oluma vez que esse rea 

verá' representar uma reposição das perdas salariais dos nos 

vidores e,a partir de inicio do ano de 1988, um novo reaju 

valor de 50%,que visará atender às necessidades salariais 

cionérioslevitando desta forma o máximo possível uma defasa 

Seus vencimentos. 

Sala das Sessges, aos vinte e quatro dias 

de novembro de 1987. 

a0E-5~,  
Vereador O .NT DE RWSSI - MEMBRO 
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PARECER: 

N.°: 

Processo N° 

AUTOR : 

113 / 87 ASSUNTO : Concede reajuste salarial ao 

funcionalismo público munici 

pai. 

RELATOR : Vereador 

IParecer: Comisso de Finanças e çamento. 

 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comi ssão Te- 

cnica Permanente de Finanças e Orçamento, após analisarem os di 

zeres do processo n9 113/87 que, "Concede reajuste salarial ao 

funcionalismo público municipal", esta comissão é de parecer fa 

vorãvel a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1987. 
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